RESENHA Nº 001/2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva de Futebol da Paraíba, Dr. Genivaldo Fausto de Oliveira, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 23.07.2009, dos processos abaixo discriminados.
Processo nº 005/2009 – Assunto – Denuncia contra a equipe do Picui Club referente ao jogo não realizado entre Picui Club x Associação Desportiva Guarabira, programado para o dia 27.06.2009, valido pelo Campeonato Paraibano de Futebol Profissional 2ª Divisão 2009. Denunciado: A equipe do Picui Club incursa no artigo 203 do CBJD, e ainda, do artigo 10, das Normas Especiais do Campeonato Paraibano de Futebol Profissional 2009 – Segunda Divisão. Auditor Relator: Dr. Heraldo Teixeira de Carvalho.
DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores, pela procedência da denuncia imputada a equipe do Picui Club, com a perda dos pontos em disputa a favor do adversário na forma do Regulamento, proibição do subseqüente Campeonato Paraibano de Futebol Profissional 2ª Divisão em 2010 e multa correspondente a  10.000,00 (dez mil) UFIR’S.
João Pessoa, 24 de Julho de 2009
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